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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n'080/2021 - Tomada de Preços no 005/2021. o

qual trata da "Contratação de empresa para construçào de um
centro comuniüfuio no Município de Santo Antônio do
Leste/JvIT, conforme Convênio n'884133/2019 do Ministério da
Defesa."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Administrativo n" 08012021 - Tomada de Preços n" 005/202 1. que

objetiva Contratação de empresa para construção de um centro comunitiírio no Município de Santo

Antônio do Leste,MT. conforme convênio n" 884133/2019 do Ministério da Defesa conforme a

solicitação da abemra do presente processo administrativo, realizado pela SecretriLria Municipal de

Assistência Social, Sra. Rosani Menegassi.

Inicialmente, insu consigrar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

merâmente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricioniirio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar. sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Públic4 como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles. in verbis:

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão
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[...] Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre qssunlos submetidos à
sua consideraçdo. O parecer lem caráter mersmente opinativo, não vinculando q Administraçõo
ou os porlicltlqres à sua molivaçAo ou conclusões, solvo se aprovado por alo subsequenle. úí
enlão, o que subsiste como olo odminislrativo não é o porecer, mas, sim, o ato de sua aprovação,
que poderd reeestit a modalidqde normalivo, ordinotório, negocial ou puniliva. (MEIRELLES,
2010, p. t97).
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equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento.. berí com44 minuta

dos contratos que serão firrnados entre as partes, in verbis:

Arl.38. O procedimenlo da licilaçdo seró iniciado com a aberlura de processo ddministratiyo,
devidamenle autuodo, protocolado e numerado, conlendo a aulorização respectíva, a indicação
sucinía de seu objeto e do recrrso próprio pora a despesa, e ao qual seriio junÍados
oporrunqmehte: (...)
Parágrafo único- As minutas de editais de licilaçdo, ban como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajusíes devem ser pr*iamente qaminadas e aprovadas por ossessoria jurídica da
Á dministroção-

I-RELATÓRIO FÁTICO

Analisando o processo in Íela, se vê que este fora objeto da Tomada de Preços no

00212021, tendo sido concluído pela Administração, todavia através do Parecer no

1299ICOAF/DIAF,DPCN/SG-MD o processo licitatório fora rejeitado pelo órgão concedente, haja

vista a ausência da publicação no Dirário Oficial do Estado, contrariando o dispositivo do artigo 21,

inciso II, da Lei no 8.666'931 .

Diante da rejeição, o Executivo Municipal utilizando-se do seu poder de

autotutela, anulou o certame licitatório, haja vista o vício de legalidade existente, vindo a iniciar

novo procedimento para a realização do obJeto in lela.

Encerrada a análise do contexto fiâtico da rcalizaçáo de novo certame licitatório,

do qual fora objeto em outrora, passa-se à análise jurídica deste.

II _ DO DIREITO

I Art.2l. Os avisos contendo os resumos dos editais das concoÍências, das tomadas de preços, dos concunos e dos
leilões, embora realizados no local da repartição interessad4 deverão ser publicados com antecedênci4 no mínimo, por
uma vez: la Lei n' E.883 de 1994

I - no Diário Oficial da Uniâo, quando se tratar de licitaçâo feita por órgão ou entidade da Administração Pública
Federal e, ainda, quando se úatar de obras luranciadas parcial ou tolalmente com recursos federais ou garantidas por
imtituições federais; (Redação dada pela Lei n" 8.883. de 1994)
II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, respectivamente, de licitação feita por órgão ou
entidade da Administràção hiblica Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Redacão dada pela Lei n'
8-883. de I994)
III - em jomal diiírio de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de circulação no MunicÍpio ou na
região onde será realizada a obr4 prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a
Administração, conforme o vulto da licitação, utilizaÍ-se de oulros meios de diwlgação para ampliar a área de
competição ta Lei n'8.883 de 1994
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A contratação realizada pela Administração Pública sení precedida de processo

licitatório, confomre o artigo 37, XXI, da Constituição Federal2 podendo este, conforme o artigo 22

da Lei n" 8.666D33, ser através d"s seguintes modalidades: convite, tomada de preços,

concorrênci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser contrâtado.

Conforme consta no artigo 23 da Lei no 8.666193, o qual leve a redação alterada

pelo Decreto n'9.412/2018, a modalidade a ser utilizada pela Administração Pública, em raáo do

valor, será a tomada de preços, haja üsta o valor estimado para a execução do serviço ser de R$

349.533,9L (trezentos e qnarenta s n6ys mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa e um

centavos), ou seja, o valor supera os limites previstos para a contatação através do convite, contudo

é infeú ao valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) para ser realizada através

de concorrência, in verbis:

Art. l" Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art.23 da Lei no 8.666, de 2l de
juúo_del_993 , ficam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engeúaria:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (tr€zentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R§ 3.300.000,00 (tr€s milhões e Eezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de RS 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);

O critério adotado para a contratação será o menor preço global, ou sej4 visará a

pÍoposta mais vantajosa economicamente ao Município, conforme o artigo 45. § 1", inciso I, da Lei

n" 8.666/934.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.666/93, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

2 XXI - ressalvados os cilsos especificados na legistação, as obras, serviços, compras e alienações serão contÍâtados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da propost4 nos termos da lei, o qual somenle
permitirá as exigências de qualificaçâo técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações. (Requlamento)

3Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
n I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a AdminisEação dêterminar que

seÉ vencedor o licitante que apresentaÍ a proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o
menor preço;
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designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

propost , dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta tamMm encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessiirias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n"

8.666t91:

Árt. 55. Sdo cláusulas necessfuias em todo contrato as que estdbeleçam:
I - o objea e seus elementos carocterblicos;
lI - o regime de aectção ou a forma de fonecimento:
lll - o preço e as condições de pagamenlo, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a dala do adimplemento das
obrigações e a do efaivo pagamento;
IY - os prazos de início de elapas de execuçõo, de conclusão, de errtrega, de obsemação e de

rccebimenlo defnilivo, conforme o caso;
Y - o crédito pelo qual correrd a despesa, com a indicaçõo do classificação funcionol
prcgramdlica e da categoria econdmica;
YI - as gmantias oferecidas para assegrar sua plena aectção, quando uigidas;
YII - os direitos e as responsabilidades dos partes, as penalidades cabíveis e os vqlores das
multas;
WII - os casos de rescisdo:
IX - o reconhecimento dos d eitos da Áalministraçõo, em caso de rescisiio qdministralivo prevista
no úL 77 desta Lei;
X - as condições de imponaçAo, a dala e a ,ua de adnbio pora owosdq quando for o caso;
){l - a vinc açõo ao ediÍal de licirdção or ao termo que a dispensou ou a inexigia, ao corviíe e à
proposta do licitatte velcedoí
-)OI - a legislação aplicóvel à aeançdo do contrdlo e especialmente qos casos omissos:

- II - a obrigaçõo do contratado de motter, útrsrrle toda a ãec1rçõo do contralo, em

ampaíibilidode com os obrigações por ele ossumidas, lodas as condições de habilitação e

qua$icaçtlo aigidas na licilação.

Desa feite ante o exposto, est€ Procurador Jurídico signatrírio opina

favoravelmente ao pÍosseguimento do Processo Administrativo n' 08012021 - Tomada de Preços no

005D021, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatorios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o parccer.

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de agosto de 2.021.

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
PR R JURÍDICO

OAB/MT n" 26.851/O
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